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DECRETO MUNICIPAL Nº. 6.180 / GP / 2016 

DE 09 DE MARÇO DE 2016 

 

“Suspende a realização do Concurso Público 

Edital n.º 001-2.016 e contém outras 

providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, ESTADO DE 

RONDÔNIA, no exercício de suas competências, tendo em vista o disposto no Artigo 52 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO: A RECOMENDAÇÃO N. 01/2.016 do Ministério Público do Estado 

de Rondônia – Comarca de Jaru-RO. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Suspender o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Governador Jorge-

RO - Edital n.º 001/2.016, a contar da data de publicação do presente Decreto. 

 

Art. 2º Determina que sejam tomadas as providências necessárias, tendo em vista a 

suspensão da realização do Concurso Público, e em atenção a recomendação n.º 01/2.016 do 

Ministério Público do Estado de Rondônia – Comarca de Jaru-RO. 

 

Art. 3º Acatar na integra a Recomendação n.º 01/2.016 do Ministério Público do Estado 

de Rondônia – Comarca de Jaru - RO, para que sejam tomadas as seguintes providências: 

 

I – suspender o certame em andamento (concurso Público n.º 001/2.016); 

 

II – Determinar o bloqueio dos valores arrecadados a título de taxa de inscrição em 

conta bancária específica do Município, para ressarcimento aos interessados; 

 

III – Rescindir unilateralmente o contrato firmado com a Empresa MGA 

CONCURSOS, por razões de interesse público de alta relevância; 

 

IV – Em atendimento as necessidades de pessoal do Município de Governador Jorge 

Teixeira, formalizar abertura de processo de estudo para realização de novo certame 

objetivando realização de concurso público. 

 

Art. 4º Dar ciência ao Ministério Público do presente Decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições contrárias. 
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Gabinete da Prefeita do Município de Governador Jorge Teixeira, Estado de Rondônia, 

aos 09 (nove) dias do mês de Março do ano de 2016. 

  

 

  

 

Maria Aparecida Torquato Simon 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PUBLICADO no Mural da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO, aos 

______/______/2016, em acordo com o Decreto nº. 207/GP/97 de 23 de Abril de 1997. 

 

 

Iestefano Carneiro dos Santos 

Coord. Org. Adm. 


